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DECRETO Nº 087 DE 31 DE OUTUBRO DE 2022 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MIRACEMA, no uso das suas atribuições que lhe são 

conferidas pelo art. 1º, inciso I da Lei Municipal nº 2.055, de 31 de outubro de 2022; 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Programa vigente, no 
corrente exercício financeiro, no valor de R$ 6.373.566,82 (seis milhões, trezentos e setenta e três mil, 

quinhentos e sessenta e seis reais e oitenta e dois centavos), para atender as despesas com as 

seguintes dotações orçamentárias: 

. no Unidade 
Natureza da Despesa Projeto/Atividade Orçamentária | Suplementação 

Manutenção e 

Aa TaDÕO? EQUIPAMENTOS | Operacionalização | FUNDO 
458 04.11.10.122.0229.2.224 SUS prov de 4,4,90.52.00.00.00 E MATERIAL do Fundo MUNICIPAL 6.373.566 82 

prov. do PERMANENTE | Municipal de DE SAÚDE 9/3,598, 
Governo Estadual , 

Saúde 

Total 6.373.566,82 

Art. 2º - Os recursos para atender ao Crédito Adicional Suplementar classificado no art. 1º, no 
valor de R$ 6.373.566,82 (seis milhões, trezentos e setenta e três mil, quinhentos e sessenta e seis 

reais e oitenta e dois centavos), advirá da resolução SES nº 2846/2022, firmado entre a secretaria de 

Estado de Saúde e a Prefeitura Municipal de Miracema, em conformidade com o disposto no art. 43 $& 
1º, inciso II da Lei Federal nº 4.320/64. 

Art. 3º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação e afixação, ficando 
revogadas todas as disposições que lhe sejam contrárias ou incompatíveis. 

Prefeitura Municipal de/Miracema, 31 de outubro de 2022. 
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Prefeito Municipal 
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